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DECRETO Nº 1467 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Keli Cristina Shimazaki. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 60.037035/2025-56, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
  
a)SERVIDORA: 158321-KELI CRISTINA SHIMAZAKI 
b)TABELA/REF/NIVEL: 37 / I / 1 
c)CARGO/CLASSE: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE-U 
d)FUNCAO: ACSU01-SERVICO COMUNITARIO DE SAUDE 
e)LOTAÇÃO: 60 - Autarquia Municipal De Saude 
41-AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4103-DAPS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE  
062-DAPS - AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 
f)NUMERO SEI: 60.037035/2025-56 
g)DATA VIGÊNCIA: 01/12/2025 
h)VACANCIA: Sim 
i)MOTIVO: A PEDIDO. 
j)LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 01 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Vivian Biazon el Reda Feijo, Diretor(a) Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

 
DECRETO Nº 1473 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos na Receita Prevista; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e de Outras Receitas Correntes, a Fonte de Recursos 009 - Fundo Garantidor - Lei 
13032/2020, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 

Inicial 
(1) 

Previsão de 
Arrecadação 

(2) 

Provável Excesso de 
Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.90.00 
009 

RENDIMENTOS - FUNDO GARANTIDOR - LEI 13032/2020 0,00 270.000,00 270.000,00 

1.9.2.2.99.0.1.99.15.00.00.00 RESTITUIÇÕES À PML - FONTE 009 0.00 121.000,00 121.000,00 

TOTAL 0,00 391.000,00 391.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

   
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 366.875,76 (trezentos 
e sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, 
conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0003 3.3.90.27 009 366.875,76 

 366.875,76 

 
  
Art. 3º A utilização do Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 366.875,76 (trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais e setenta e seis centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 141 009 Dezembro 0,00 366.875,76 366.875,76 

Total 0,00 366.875,76 366.875,76 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de dezembro de 2024. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1480 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
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DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), junto ao 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

47010.15.451.0018.2.050 3.3.90.30 001 1.000,00 

47010.28.846.0000.0.011 3.3.90.47 8080 500,00 

47010.28.846.0000.0.011 3.3.91.93 001 5.000,00 

TOTAL 6.500,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

47010.15.451.0018.2.050 3.3.90.33 8080 500,00 

47010.15.451.0018.2.050 3.3.91.97 001 6.000,00 

TOTAL 6.500,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

47 20 001 Dezembro 96.923,65 6.000,00 102.923,65 

47 60 8080 Dezembro 7.433,41 500,00 7.933,41 

Total 104.357,06 6.500,00 110.857,06 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

47 20 001 Novembro 50.000,00 6.000,00 44.000,00 

47 60 8080 Novembro 79.010,95 500,00 78.510,95 

Total 129.010,95 6.500,00 122.510,95 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1487 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 95.040,00 (noventa e cinco mil e quarenta reais), junto à  Chefia de 
Gabinete , conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

02 20 000 Dezembro 50.000,00 95.040,00 145.040,00 

Total 50.000,00 95.040,00 145.040,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
   

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

02 20 000 Novembro 132.000,00 95.040,00 36.960,00 

Total 132.000,00 95.040,00 36.960,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1502 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   


